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Assinatura 
 

DENIS BEZERRA  - PSB/CE 

Individual Modificativa Art. 59 

§ 8º Se houver indicação formal do órgão setorial de que o cronograma de pagamento de despesas de 
que trata o § 4º não será executado, os valores indicados poderão ser remanejados para outras 
despesas, desde que acompanhadas de justificação técnica e jurídica.  

 

 A presente emenda pretende deixar mais claro no texto, as justificativas quanto remanejamento para 

outras despesas.   
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